
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRÊTO

PROJETO DE LEI í:J9''fjrl

Cria cargos no quadro de funcionários
e dá outras providências.

O Povo do flunicípio de Ouro Preto, por seus represen-
tantes na Câmara ::unicipal, decreta e eu, em seu norae, san-
ciono a seguinte Lei~

ART. 19 - Ficam criados, no quadro dos funcionários
da Prefei'cura Lunicipal Ge Ouro Preto, 10
(dez) cargos de :~uxiliar de Adminis-tração,
de provimento efeJcivo, com nível de venci-
m.entos de CR$ 300,00 (trezen-tos cruzeiros)
mensais.

'.>

p..rt.29 - Para atender as despesas c_ecorren-tesda e-
xecução desta Lei, fica o Poder Executivo
Autorizado a abrir crédito especial respec-
tivo, com observância do que estabelece o
artigo 43, da Lei Federal n9 4.320.

lL:"{T. 39 - .evogadas as disposições era con-trário, en-
trará esta Lei em vigor na data de sua pu·'
blicação.

I:ando, portanto a t6das as autoridades e a quem a exe-
cuçao e conhec í.ment;o c.esta =..eipe rconce r, que a cump ara
e :::açar.lcumprir, ~tão Lrrt.e Lz'amerrt.e como nela se corrcera,

Prefeitura Ilunicipal de Ouro Preto, de de 1971.----
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